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DECLARAÇÃO ANVISA - AFE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS

UASG: 988675

LICITAÇÃO NÚMERO: 90033/2026

Dados do Fornecedor
Nome empresarial: FAZ VENDAS LTDA

END.: Rua Rocha Pita nº 92/505 - Cachambi - RJ - CEP: 20780-240

TELEFONE: (21)997796625 

Email comercial: fazvenda@gmail.com             

ME/OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificadosanteriormente

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Representante da Empresa para a assinatura da ata de registro de preços:
Nome: Eduarda Santos de Almeida

Nacionalidade: brasileira

Estado Civil: solteira

Carteira de Ident.:  26.891.759-8     Órgão Expeditor: DETRAN/RJ

CPF: 135.142.987-69

Endereço: Rua Rocha Pita nº 92/505 - Cachambi - RJ - CEP: 20780-240

Cargo: Administradora

Segue o link do site da anvisa para conferência do item:

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados

Atualizado em 16/04/2025

Item 40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
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1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras
 2. Almotolia
 3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
 a. Condicionadores de ar
 b. Purificador de ar
 c. Esterilizador de ar
 d. Umidificador de ar
 4. Babador de uso odontológico
 5. Balde
 6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)
 7. Barreira para separação de ambientes
 8. Biombo
 9. Bomba a vácuo
 10. Caldeira
 11. Caneta para marcação cirúrgica
 12. Capa para colchão, poltronas e travesseiros
 13. Capa para Equipamentos
 14. Central de ar comprimido
 15. Central de gases medicinais
 16. Central de vácuo
 17. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira
 18. Compressor de ar
 19. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
 20. Cortador de isopor para confecção de moldes
 21. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)
 22. Dispositivo para abertura de frasco ampola
 23. Dispositivo para abertura de produtos médicos
 24. Embalagem para esterilização de produtos médicos
 25. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos
 26. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
 a. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), exceto 
quando possuir suporte de soro e/ou painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
 27. Equipamentos para Lavanderia
 28. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
 29. Escova para limpeza de produtos em geral
 30. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
 31. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
 32. Fogão para preparação de alimentos
 33. Gel para absorção de resíduos orgânicos
 34. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
 35. Gerador de vapor
 36. Gesso para confecção de modelo odontológico
 37. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper
 38. Incinerador de resíduos hospitalares
 39. Indicador físico, químico ou biológico
 40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais
 41. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente
 42. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.
 a. Mocho Odontológico ou cirúrgico.
 b. Cadeiras de espera
 c. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
 d. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
 e. Mesa de cabeceira
 f. Mesa para Necrópsia
 43. Negatoscópio
 44. Papel higiênico / papel toalha
 45. Pia hospitalar
 46. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes
 47. Protetor auricular de ruídos
 48. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 
para tal finalidade
 49. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
 50. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
 51. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
 52. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
 53. Régua endodôntica para medição de limas
 54. Restritores utilizados na contenção do paciente
 55. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável
 56. Saco para coleta de resíduos hospitalares
 57. Sacos para óbito/ sacos para cadáver
 58. Saltos ortopédicos
 59. Secador de ar medicinal
 60. Seladora de embalagens de produtos médicos
 61. Sistema de comunicação hospitalar
 62. Sistema de sinalização hospitalar
 63. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

Considerando o disposto na lei 14.133/2021 é imperativo que suas normas sejam seguidas neste certame. In verbis,
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Negritamos)

Assim sendo, segundo o artigo 30, IV da lei 8666/93 e 67, IV da nova lei 14.133/2021, documentos não exigidos no rol dos artigos 28 a 32, poderão 
ser cobrados com fundamento em legislação especial.

Assumimos total responsabilidade pela veracidade das nformações acima citadas.

Estamos cientes da responsabilidade de manter nossos dados cadastrais atualizados e qualquer atualização será informada ao órgão 
contratante.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2026


